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Câmara Municipal de Taquaritin 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUç~O N~ 001 DE 10 DE ABRIL DE 1995 

DISPôE SOBRE A ALTERAÇ~O DA SUBSEç~O III E IV 
DO TITULO VI - CAPITULO I DO REGIMENTO INTERNO 
DA CAMARA MUNI C1PAL DE TAQUARI IGA, RESOLUÇ~O 

N~ 03 DE 29/12/92. 

Sra.WIDAD EID GOMES DA SI LVA, Presidente da Camara Municipal de 
Taquaritinga , no u so de s uas atribuiç~es legais, faz sabe r que a 
C~mara Muni cipal aprovou e e la promu lga a seguinte Reso luç~o: 

ARTIGO lo - a subse-~c III e IV co titJ!o VI 
C2.pít 1 lo - cc. ~eçi .. er::o ~:--i:.e~-no passa a teir a SP']LJ:r":e redaçã:a: 

SUBSEÇ~O III 
DO EXPEDIE NTE 

ARTIGO 122 - O Expediente ter? a duraç~o impirorrógavel de 30 
(triGtal rninJtos, 2 p3rt1' da ~ora fixada para o inicio da ses
s;o, e se dest1~a à aprova=~~ da ata da sess o an~erior, à le~tu

rJ res 1mida de matér_a~ or~0ncas d~ e xe cutivo CL de outras ori-
ge rS. 

ARTIGO 123 - Aprovaca a ata, o Presidente determinarà ao Se
c~etàrio 2 leitLr- ta me:.éria do Expedi ente, abedecendo a seguin 
::e or::::er::: 

_ - e v ~edienLe recebico do ºrefeito; 
r: - e xpediente recebido de diversos; 

III - expedie~te apresentado pelos Vereadores. 

PARAGRAFO PRI ME IRO - Na l eitu-a das proposiç~es obedecer-se- à 
~ senJinte orde : 

a-) 
'::-) 

e-) 

d-) 
e-1 
-f-

p..--oj e tos 
pro-elus 

. +-
pro~ e -os 

ce "ei; 
~e cecreto legislaLi10: 
rle resolw:;:'.:.o; 

..--equerirne-itos: 
indic:2ç~es; 

rec•J·- sos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - ~cs docurner•to_ apresenLa~os no E xpediente 
S8r~= ~º~"eC~C25 ~ôpias, c~ando so ici+-~c as pelos 1nte-essados. 

SUBSEÇ~O I V 
ORDEM DO DIA 

ARTIGO 124 - Fird o o E xpediente, por ter se esgctcldo a matéria 
e11 ,.J 1ta, t··e.ta..---se-á da matéria des i'lada a OrdefT' do [\·a. 



Câmara Municipal de Taquaritin 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Efetuada e chamada regimental, a sess~o 

sof"',e:1te p:--ossegui--3. se e<=:tive...- p,,. e sente a "lai ria abso 11t a dos 
Ver e ado re5 1 se~do a ~a-tir dessa cha~sda v e dada a entrata de 
qualq~1er Vereaccr- ::J te r 2to :3 res;::;o:tdeu em Plenát-10 e para a parti
cipa ç~o nas ciscu s s~os e votaçbes. 

PARAGRAFO SEGUNDO -
lal. o Presidente deverà 
dimento ser~ ado+~dn em 

l\! 2!o se v eir i fie ando e "quorum" t- eg imen
dec l arar e n cerrada a sess~o. Esse proce
ual~ue..- fase da 0 - dem do Dia. 

ARTIGO 125 - ~enhu~a oroposiç~o 

s~~ sem que tenha sid~ inc!u:da na 
de at~ ~8 (quarenta e oito ) horas 

pod e rà se..- coloca a Pm d is c u s
Or-dem do Dia, com antecedência 
do i'<íc10 das sessbr:?~. salvo 

quando houver ! e va ntamen tc de inte-sticio posterior. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - P. Secreta,,.. ia for. ecer à ~»os Ve readores 
côpias das proposições e pareceres e a r elaç~o da Ordem do Dia, 
correspondente ate 2c (vi~ te e quatro) horas antes do início de 
sess~c . A distribu·ç~o serà somen t e da Orden do Dia, no prazo 
estabeleci~o, quando as proposiç~es e pareceres jà ti v erem sido 
dadas à publ icaç~o, anter io rme~te. 

PARAGRAFO SEG UNDO - O !~ Secretàrio procederá a l eitura 
matérias que tenha de discutir e votar, podendo a leitura 
rli spe~sada e req~eri~ento de q u alquer Vereador, aprovado 
Pl E=-n 2,ri::.J . 

das 
s e r 

oelo 

PARAGRAFO TERCEIRO - A votac~c ~as maté-~as propostas serà 
feita ne forrra deter-rnir·ada n· s cap .~t uios refer-entes ao ass: nto. 

PARAGRAFO QUARTO - A orga~izac~o d e pauta da Ordem do Dia obe 
dece r à a seguinte c!assificac~c : 

a-) maté,,...ias em iregime especial; 
b- ) v et s e maté ir ias e m regime de u rgéncia; 
e-) matérias em regime de priori ade: 
d -) matérias em recaç~o final; 
e- ) matérias em discuss~o ún ica; 
f-) recursos . 

PARAGRAFO QUINTO - Obedecida a classificac~o do paràgrafo an-
teria-, as maté ri as fig ur ar~o, ainda, 
~a de antiguidad e . 

seg undo a ordem cro~olôg i -

PARAGRAFO SEXTO A disposiç~o da rnaté-ia na 
poder~ se~ i-ter-omcida ~~ a l terada por ~otivo de 

rdem do Dia só 
Ur-géncie. E<:;pe-

cl.a_, Pre"'er-é":ci a., Adi amen to o u Vi st a s, media1-:e requerimento 
apreso~t3dc ,e i, i =i8 d2 Orderr do Dia, o~ 10 5e transcorrer. e 

ARTIGO 126 - f\l~o '•'"'v=:·ndo mais me. t ér_;, 3 SL'.i'2i+:2 2 d e l1bet-aç~o do 
p - e~~rio n a [ r d e n do ~ia, o Preside,te conceder~ em seguida a 
pa lavra aos Se~. ores Vereadores , seg uin do a ordem de inscriçào em 
livro próprio, ·Jersa~do ~ema livre . 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - C prazc par a o crador d2 triouna a~ordar-
Co te"'e. livre 
.: ;:::iar te. 

co•n 

PARAGRAFO SEGUNDO - a i n scriç~o pa-a o uso ~a c2!2• 1 r2 em 
!::.v-e serà feita de p-6~-io ~L,~o s ob e fisce:i=ac~:J do _:J Sec-o
+::àri~. ~u-an+::e 2 +::-an ~ c:Jrrer ~a Sess~c. 

PARAGRAFO · TERCEIRO - ~ 

ARTIGO 

'1ecad"' a 
tr ::_ jur· . , 

ses,::. ~o o~ 

,..."2S ta f ::\SE? 

~re, ~~o se ac,a- ~-ese"te ,a hora a~~ 
perder s ,:::i ve...,.. 

reser•/a de 
:3a ·:Jess R.c. 

te""i;:m 

ARTIGO 1 28 - '!Ê'.:. h::: 1e'id:; ia..:.=: or2c::res ;::ia-3 -fa.a- -o ':.e"':5 li-
"re, :J P,,..es:de te dec~~ra-à erce-r-:::i.d:i .:\ ct:-ss~c. ~esi"'lc que 2n+::es 

d~ prazo regi~ental de encerramento. 

ARTIGO 

Sala 
e~ 10 de abril de :.qo5, 

PROF a. 

e 0 u:Jlicadc na Secretaria 

- DR. 
Diretor 
C~mara 

GABRIEL 

Santos, 

d a. 

da 


